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________________________________________________________________________________________________  

 

1 - Objeto  

       

“Comunicado e Instruções quanto a controle de declarações de óbito 

canceladas a nível municipal para o Estado do Espírito Santo” 

 

_____________________________________________ 

 

2 – Objetivo 

 Informar e instituir processo de controle efetivo de declarações de óbito 

inutilizadas 

 

_______________________________________________________ 

 

3 - Características ou dados relevantes do objeto 

 

Considerando-se o alto índice de declarações de óbito inutilizadas por rasuras/ 
cancelamentos a nível municipal bem como o teor técnico-jurídico-administrativo 

do documento em questão, torna-se necessária a implementação de 
procedimento de controle sistemático a nível estadual. 

 
 

________________________________________________ 

 
 

4 – Orientações 

1 – A partir da presente data, as Declarações de Óbitos 

rasuradas/canceladas/inutilizadas pelas fontes notificadoras municipais 

(hospitais, unidades, de saúde, pronto atendimentos, postos 

domiciliares, SVO e IMLs) deverão ser devidamente captadas pela 

referência municipal do Sistema de Informação de Mortalidade e 

encaminhadas ao SIM Estadual para que sejam dados baixa no módulo 

central de distribuição. 

2 – Após a devida baixa distributiva, caberá ao Estado a destruição 

destes formulários impróprios para uso 

3 – O município deverá encaminhar as 03 (três) vias da Declaração de 

óbito captada. 

4 – A periodicidade instituída de envio é mensal para os municípios 
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descentralizados (Aracruz, Vitória, Vila Velha, Serra, Colatina, Cariacica, 

Linhares e Barra de São Francisco). 

5 – Os demais municípios devem realizar o encaminhamento juntamente 

com as Declarações de óbito que foram devidamente utilizadas seguindo 

a rotina municipal atualmente instituída. 

 
 

4 – Disposições Gerais 

 
Quaisquer esclarecimentos podem ser tratados diretamente com a 

referência estadual de mortalidade por meio de sim@saude.es.gov.br ou 
(27)3636 8204. 

 

Vitória, 06 de outubro de 2021. 
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